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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Osório

Portaria COSO/IFRS nº 54, de 15 de maio de 2026

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS OSÓRIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 937, de 18
de dezembro de 2024, publicada no DOU de 03 de janeiro de 2025, RESOLVE:
 
Art. 1º: REVOGAR a portaria nº 50, de 14 de maio de 2026.
 
Art. 2º: DESIGNAR os membros para integrar Comissão de Reformulação do PPC do Curso Técnico em
Informática Integrado ao Ensino Médio para o período de 2026-2027, sob a presidência do primeiro:
 
I - Representantes Docentes:
Bruno Chagas Alves Fernandes – Matrícula SIAPE nº 2993557;
Alessandro Aquino Bucussi – Matrícula SIAPE nº 2402151; 
Aline Silva de Bona – Matrícula SIAPE nº 1822973;
André Bilibio Westphalen – Matrícula SIAPE nº 1791686;
Andreia Scheeren – Matrícula SIAPE nº 2241055
Anelise Lemke Kologeski – Matrícula SIAPE nº 1197668; 
Felipe Schneider Costa – Matrícula SIAPE nº 1044167;
Guaraci Vargas Greff – Matrícula SIAPE nº 3012183;
Humberto Jorge de Moura Costa – Matrícula SIAPE nº 1285374;
Karen Selbach Borges – Matrícula SIAPE nº 1768477;
Marcelo Paravisi – Matrícula SIAPE nº 2932915;
Mariana Afonso Ost – Matrícula SIAPE nº 1843300;
Roger Gonçalves Urdangarin – Matrícula SIAPE nº 1245721;
Terrimar Ignacio Pasqualetto  – Matrícula SIAPE nº 1837540.
 
II - Representantes Técnico-administrativos:
Adriana Pereira da Silva – Matrícula SIAPE nº 2222190;
Maria Cristina Schefer  – Matrícula SIAPE nº 2156707;
Marinês Verônica Ferreira Toebe – Matrícula SIAPE nº 3073755.
 
Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PARAVISI

Documento assinado eletronicamente , com certificado digital, por MARCELO PARAVISI, Diretor(a), em
15/05/2026, às 14:05,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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